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ATA COMPLEMENTAR REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS N° 2021.01.21.001-
SEDUC 

Aos 05 (cinco) dias do mês de Março de 2021, às 09 horas, na sala da Comissão de Licitação, 
estando presentes os integrantes da Comissão de Licitação: PRESIDENTE: João Paulo 
Cardoso Silva e seus MEMBROS: Francisca Silva Dantas e Aluizio Cardoso Silva Araujo e as 
licitantes 01 SAIMON LUCAS DE OLIVEIRA LEITE; 02 VISION CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA; 03. MA DOS SANTOS CORDEIRO EIRELI; 04. SEDNA ENGENHARIA LTDA, com 
observância nas disposições contidas na TOMADA DE PREÇOS N° 2021.01.21.001 -SEDUC, 
cujo objeto e a Prestação dos serviços técnicos de engenharia civil para atender as demandas 
da Secretaria de Educação e Cultura, junto a Prefeitura Municipal de Aivaba — CE, conforme 
especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.N 2021.01.19.001-
SEDUC e na Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores, o Presidente da Comissão de 
Licitação procedeu com a analise das propostas de preços das licitantes acima, chegando ao 
seguinte resultado:  CLASSIFICADAS: SAIMON LUCAS DE OLIVEIRA LEITE pelo valor global 
de R$ 31.680,00(Trinta e um mil seiscentos e oitenta reais); VISION CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA pelo valor global de R$ 53.846,98(Cinquenta e três mil oitocentos e quarenta 
e seis reais e noventa e oito centavos); SEDNA ENGENHARIA LTDA pelo valor global de 
R$56.740,00(Cinquenta e seis mil e setecentos reais). DESCLASSIFICADA: MA DOS 
SANTOS CORDEIRO EIRELI por apresentar proposta de preços que não atende as 
especificações do anexo I desatendendo ao item 7.4.1 deste edital. O presidente determinou 
que o julgamento fosse publicado no jornal diário oficial do estado e em jornal de grande 
circulação. Na forma regimental foi determinada a abertura do prazo recursal previsto no artigo 
109, inciso I , alínea B, da lei 8.666193 e suas alterações posteriores, a contar da data referida 
publicação. Nada, mais havendo a ser tratado foi declarada encerrada a presente sessão. 
Aivaba, 05 de Março de 2021. 

João Tf)aul,t1) C rcloso Silva 
Presiden ' aÇãO 

Port -2021 

João P Cardoso Silva 
Presidente 

si3 ui 

uizio Cardoso Silva Araujo 
Membro da CPL 

FriQnct3 ,5Stia 

Francisca Silva Dantas 
Membro da CPL 


